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Concede 	ulo de "Cidadgo Pindamonhanabensq' 

TE .10 DE JULHO:, 

Vereador 
Pres-1 d rte d 

ntho da Silva, 
a Municipal.- 

Camara Municipal, em livro óprio. 
Data su 

Per - Newton de Lacerda 

ADO DE SÃO PAULO 

Vereador CAIO MÇP,IO JACINTHC DA SILVA, Presidente 
da Cam 	Municipal, faço saber cue o Legislativo aprovou, e 
eu, na qualidade de seu Presidente e na forma da Lei :";rganica 
dos Municípios, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 2  - Pica concedido ao Prof. Benedito Marques Monteiro o 
título de "Cidadg.o Pindamonhangabense", tendo em vis 
ta os relevantes serviços que, de maneira dedicada, 
vem de há muito prestando ao município no campo da e-
ducação e àl'inamente: no setor do ensino profissiona, 
lizante. 

Art. 92  - 

Art. 32  

O pergaminho correspondente à honraria de que trata o 
artigo anterior será entregue ao homenageado durante a 
Sessao Solene com que a Camara Municipal comemorará, 
no dia 10 de julho, o transcurso do 271P aniversário 
da emancipação política de Pindamonhangaba. 

A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
Legislativo co.rerá a  conta de verba própria do orça-
mente vigente. 

Art. 42  O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

PindamonhangabÇ 	e maio de 1976. 

O presente Decreto Legislativo acha-se registrado na Secretaria  
da 
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